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coÍ{vÊNro AVEP Cotil CÂHARAS

CoNVÊNIO No 16?12022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA - MUN1CIPAL DE

ãiúéúiucl-Pr, E uNIÃo DAS cÂMARAS

MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUI'AVEP.

II - DA COTIVE]ICNTE
a) Cumprir os obietivos estatutários;
b) Fornecer ass"rro''u1ãiiit' à Câmara Municipal e Assessoria Jurí

Â UXIÃO DAS CÂHARAS }IUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUi-AVEP'-

c.N.p.J./MF sob o N.o 07 .z,ll .375/ OOO1 - 57, neste ato-represent^aoo po' t"u tl!{ll-'otÉ
cARDoso DE sottsA, ;ã;;t" cólvrrrtrr A CÂMARA MUNICIPAL DE

üü-ãúiuá:pt, com iede em prn.AcutucÂ-Pr neste ato representada por seu

i,ir"r, -SiitlO:SShq3LVE§lE-U&9, inscrita no c'N'P'l /MF sob No o1'778'3s3/oool-

;t d#a"t" d"""",ir"da oÃffi-na, resolveram celebrar o pre§ente convênro mediantê

as cláusulas e condições " 
t"ô'ii àtti o"reci-das'-obedecidos os termos' no que couber' da

ÍN1STN N.o 02 dê 19'04.93 ã-j"-Là, ú" 8'666, de 21'06'93' bem como da Legislação

Federal, Estêdual e Municipal pertinente'

cúusulA PRrllÊrRA - Do oBJEÍo
Este convênio t"rn poi ãü"úo a concessão de auxílio financêiro a título de

subvenÉo social. para -unrt"-nêo Jus atividades uns da CONVENENTE' visándo à

ãe-rnáriã dos serviçôs remetidos às Câmaras Municipais'

cúusulA sÊcuÍ{DA - As oBRrGÀçÕEs

I. DA CÂÍiIARÂ
a) custear a execução do objeto deste con-vênio com recursos do repasse
-' 

nnàn."iro *"n.ri, 
-qut t"iá f"ito transferência na conta da AVEP' a

importâncla equJare-itt" á n$ soo'oo {N.ovecentos Reais)' diretamênte

depositada .* .Jnià 
"tpecídca 

da. CON.VENENTE' CONTA CORRENTE

iosoz+-x ' BANCO DO BRASIL - Agência 4249-8 / Centro'

b) Acompanhâr , "uátZí " 
tonttor"i a execuçâo do objeto deste convênio'

' 
diretamente através de ôrgãos delegados'
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cLÁusULA TETCEIRA . DÂ VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUçÃO
O Presente Convênio terá vigência de 12 (Doze) meses a partir da

datadesuaassinatura,sendoautomatlcament€renovadonaausênciade
manifestação em :ontrário das partes. no pÍazo de até 3o(trinta) dias
antecedentes à dala prevista para o seu encerramento'

J,

cúusur.l euaRTA - Dos vÀLoRÉs
O Vaíor constante da cláusula Segunda, letra "C", será fixo toda a vigência do

Convênio, conforme reza o êstatuto da CONVENENTE.

cúusuLA QUII{TA - DA coiiPRovAçÃo DAs DEsPÉsAs-.
A comfrovação das despesas, para efeito de prestaÉo de contas da CAMARA

deverá ser em recibo mensal, emitido eín 04 (Quatro) vias de igual teor, pela AVEP,

observado o que dispõe a L.R.F.

CúUSUIâ SEXTA - DA RESPO]ISABILIDADE
A coNvENENTE fica obrigada a manter registros contábeis e prestação de contas

anual dos recursôs deste convênio, que poderá ser solicitada a qualquer tempo pela

Presidência da Câmara, na atual Legislatura.

cúusur-A sÉrllra - Do FoRo
Fica elêito o forô de Teresina, para dirimir dúvidas ou litígio decorrente deste

Cônvênio, com renúncia expressa de qualquêr outro, por mais privilégio que seja'

E, por estarem de plen(, acordo, afirmo o Prêsentê instrumento pêrante as

têstemunhas abaixo.

Teresina-PI, 0+ de dc 2022.

Câmara t'luniopal de PIRACURUCA - PI.
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JOSÉ$MÃO PEDRO AI.VEs DE MELO

Presidentê da Câmara MuniciPal

SO DE SOUSA
Pres id NtE dA AVEP
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